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Terminologia dos documentos produzidos por psicélogos
Relator: Luis Fernandes

Preambulo:

A Comissao de Etica da Ordem dos Psicélogos Portugueses, em reunido ordinaria
no dia 16 de novembro de 2015, entendeu elaborar um parecer a propdsito da
terminologia dos documentos produzidos por psicélogos, centrado num conjunto
de preocupagcbées manifestadas por uma colega que se viu confrontada com
algumas questdes relacionadas com o titulo dos documentos produzidos.

Este parecer ndo visa arbitrar nenhuma questéo concreta, mas apenas pronunciar-
se sobre algumas questdes genéricas tidas como relevantes para a boa pratica da

psicologia.

Como ponto prévio, ndo pode esta Comissédo deixar de fazer referéncia ao Cédigo
Deontolégico da OPP como base para a resposta as questdes entretanto
colocadas, nomeadamente no que diz respeito aos relatérios psicologicos

produzidos.

Do mesmo modo, visa este Parecer promover a reflexdao sobre a importancia da
terminologia para a promogdo da identidade profissional. Nao existird nenhuma
vantagem em promover a confuséo entre a intervengéo psicolégica e outro tipo de
intervengbes, pelo que se entende que, independentemente do psicologo ser
autébnomo na utilizagdo da terminologia que entender, importara promover uma

identificacdo entre os termos utilizados e a intervengao psicolégica.

Pagina1de 3



ORDEM
DOS
PSICOLOGOS

Em momento algum, porque ndo é esse o objetivo de uma Comissdo de Etica,
bem como por desconhecimento sobre o processo levado a cabo, este Parecer

pretende constituir-se como um reparo a qualquer situagao concreta.

Considerando que:

1. A psicologia € uma profissdo autébnoma com uma relevancia social

reconhecida;

2. Nao existe legislagdo que condicione a terminologia a utilizar pelos

psicélogos nos documentos produzidos;

3. A terminologia é importante para a identificacdo externa da profissdo e

promogéao da identidade profissional;

4. O psicologo trabalha com base na ciéncia psicologica, recorrendo a

técnicas e metodologias baseadas em evidéncia cientifica.
Somos de parecer que:

1. O psicologo produz documentos escritos objetivos, rigorosos e inteligiveis

para os destinatarios;

2. O modo como o psicélogo designa os documentos produzidos deve
contribuir para a concretizacdo dos objetivos dos mesmos e para a

promog¢ao da identificacdo com a intervengéo psicolégica;
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3. O psicélogo deve produzir informagdo baseada em avaliagdo psicoldgica
que corresponde a um processo compreensivo e diversificado,
concretizando-se através do recurso a protocolos validos. Deve responder a
necessidades objetivas de informagéo, ao que podera corresponder o termo
“Relatdrio de Avaliagdo Psicoldgica”. Tal nao invalida que o psicologo possa
produzir documentos com informagdo simples, a pedido do cliente, sem
recurso a avaliagéo psicolégica, onde naoc deve fazer afirmagdes que
necessitem de fundamentagédo. Neste caso podera fazer-se corresponder o

termo “Declaragdo”;

4. O psicélogo apenas atesta informagéo sobre o cliente para a qual detenha

a competéncia necessaria.

A leitura deste parecer néo dispensa a consulta do Cédigo Deontolégico da Ordem

dos Psicélogos Portugueses.

16 de Novembro de 2016
Aprovado pela Comissao de Etica da Ordem dos Psicologos Portugueses

Relator do Parecer Presidente da Comissao de Etica
Luis Fernandes Miguel Ricou
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